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CONTRATO Nº 291-2025 

 
Contrato de credenciamento de 
Pessoas Jurídicas, para 
prestação de serviços médicos 
contínuos na especialidade de 
anestesiologia que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA e a Empresa 
ANESTESIA E SERVICOS 
MEDICOS LTDA. 

 
 
 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o  FUNDO MUNICÍPIO DE SAÚDE, com 

sede na Avenida Adolfo Viana, Shopping Águas Center, Centro, Juazeiro/BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº 11.145.615/0001-22, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

Senhor HELDER SILVEIRA COUTINHO, nomeado pela Decreto nº 044/2025, publicada no DOM 

de 08 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44165, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ANESTESIA E SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 04.166.795/0001-63, sediada na Avenida Fernando Menezes de  Goes  , Nº 226, SALA 101 

Andar 01 Centro Empresarial Safira, Centro, na Cidade de Petrolina/PE, CEP 56.304-020,   

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por JULIANNA FERREIRA OBARA, 

brasileira, solteira, medica, portador da Carteira de Identidade nº 9039975 SDS/PE do CPF  nº 

082.085.244-92, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, habilitado no Processo Administrativo 109/2025, resolvem celebrar o presente termo de 

Contrato de pessoa jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que se regerá pela Lei Federal 

14.133/2021, pelas demais condições previstas no EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 009/2025, 

bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de 

serviços médicos contínuos na especialidade de anestesiologia, no Hospital Materno Infantil de 

Juazeiro/BA e se reportará à Direção Técnica do Hospital, disponibilizando equipe qualificada e 

especializada, 24h por dia e 7 (sete) dias por semana, incluindo feriados, em conformidade com 

a Resolução CFM Nº 2.221/2018 e com a Resolução CFM N° 2.174/2017 atendendo as demandas 

da secretaria de Saúde: 

• Cirurgias, exames diagnósticos e outros procedimentos que justifiquem a atuação de 
anestesiologistas; 

• Consultas de avaliação pré-anestésica realizadas em ambulatório; 
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• Visita de avaliação pré-anestésica aos pacientes internados programados para cirurgias 
eletivas ou exames diagnósticos; 

• Cuidados e acompanhamento pós-operatórios em Sala de Recuperação Anestésica dos 
pacientes dos Centros Cirúrgicos; 

• Visita de avaliação pós-anestésica aos pacientes operados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR MENSAL VLR ANUAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS CONTÍNUOS NA ESPECIALIDADE DE 
ANESTESIOLOGIA, NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE 
JUAZEIRO – BA, DISPONIBILIZANDO EQUIPE QUALIFICADA E 
ESPECIALIZADA DE ANESTESISTAS, 24 HORAS POR DIA E 7 DIAS 
POR SEMANA, SENDO 2(DOIS) PLANTÕES DE 12 HORAS POR 
DIA, NOS HORÁRIOS (07:00 ÁS 19:00 HORAS E DE 19:00 ÁS 
07:00 HORAS) OU AINDA CONFORME NECESSIDADE DA 
DIREÇÃO TÉCNICADO HOSPITAL. CONTABILIZANDO UM TOTAL 
DE 14(QUATORZE) PLANTÕES POR SEMANA E 56 (CINQUENTA 
E SEIS) PLANTÕES POR MÊS, INCLUINDO OS FERIADOS, EM 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CFM Nº 2.221/2018 E 
COM A RESOLUÇÃO CFM N° 2.174/2017 ATENDENDO AS 
DEMANDAS DE: CIRURGIAS, EXAMES DIAGNÓSTICOS E 
OUTROS PROCEDIMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ATUAÇÃO DE 
ANESTESIOLOGISTAS; CONSULTAS DE AVALIAÇÃO PRÉ-
ANESTÉSICA REALIZADAS EM AMBULATÓRIO; VISITA DE 
AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA AOS PACIENTES INTERNADOS 
PROGRAMADOS PARA CIRURGIAS ELETIVAS OU EXAMES 
DIAGNÓSTICOS; CUIDADOS E ACOMPANHAMENTO 
PÓSOPERATÓRIOS EM SALA DE RECUPERAÇÃO ANESTÉSICA 
DOS PACIENTES DOS CENTROS CIRÚRGICOS; VISITA DE 
AVALIAÇÃO PÓS-ANESTÉSICA AOS PACIENTES OPERADOS. 

UND 56 R$ 288.400,00 R$ 3.460.800,00 

 

1.2. O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados 

para a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do Processo de 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025, com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições 

do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 

 

2.1. O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste credenciamento, pelo valor de 

R$ 3.460,800,00 (Três Milhões, quatrocentos e sessenta mil e oitocentos reais) conforme 

tabela de referência no edital, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que 

envolvem o serviço. 

2.2. Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do 

CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO SICRED, AGÊNCIA 

2101, CONTA CORRENTE 520-7, em nome da CONTRATADA. 

2.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 13.915.632/0001-27, sediada na Praça Barão do Rio Branco, Nº 01, 
Centro, CEP: 48.903-400. 
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado. 
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2.5. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% 
(sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 
impostos e diversos. 
2.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 26/05/2025. 
2.7. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
2.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
2.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
2.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
2.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
2.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
2.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado. 

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo 

contratado de suas obrigações. 

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada 

etapa do serviço correspondente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação 

orçamentária do Município de Juazeiro/BA, por intermédio dos recursos consignados no 

orçamento: 

Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2117 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 1500 / 1600 
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4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

 

A CREDENCIANTE deverá: 

5.1. Implementar o processo de credenciamento, coordenando e supervisionando todas as 

etapas, e quando necessário, prestando os devidos esclarecimentos; 

5.2. Assegurar que os princípios da igualdade, legalidade, moralidade, impessoalidade e 

eficiência sejam basilares das ações, normas e protocolos; 

5.3. Orientar os prestadores de serviços quanto à interpretação e ao cumprimento desta 

instrução, procedendo às revisões, sempre que necessário, a fim de adequá-la ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, em conformidade com a realidade nacional; 

5.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, 

aplicando as penalidades previstas quando for o caso; 

5.5. Proceder à vistoria da empresa a ser credenciada a fim de verificar a capacidade técnica da 

prestação dos serviços; 

5.6. Acompanhar os serviços credenciados por intermédio de técnicos de seu quadro e 

executar, mediante comunicado prévio, a fiscalização no local que o serviço está sendo 

realizado; 

5.7.  Gerenciar, orientar e monitorar o credenciamento e a rede de prestadores de serviços; 

5.8. Proceder à verificação de possíveis denúncias de irregularidades referentes à prestação de 

serviços, as quais devem ser devidamente formalizadas; 

5.9.  Prestar informações e esclarecimentos acerca dos procedimentos relativos ao 

credenciamento; 

5.10. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 

5.11. Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução da 

programação estabelecida, com no mínimo uma avaliação anual, a qual pode indicar alterações 

na programação físico orçamentária se necessário;  

5.12. Informar previamente à unidade prestadora sobre toda e qualquer alteração no sistema 

de assistência que possa influenciar no atendimento do beneficiário. 

5.13. Implementar o processo de credenciamento, coordenando e supervisionando todas as 

etapas, e quando necessário, prestando os devidos esclarecimentos; 

5.14. Assegurar que os princípios da igualdade, legalidade, moralidade, impessoalidade e 

eficiência sejam basilares das ações, normas e protocolos; 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

6.1. Gerenciar e ser responsável por conduzir e fazer acontecer em sala cirúrgica o processo de 

Cirurgia Segura, conforme protocolo institucional; 

6.2. Na Sala Cirúrgica, ser responsável pelo ato anestésico, que engloba manutenção do 

equilíbrio das funções vitais (cardiovascular, respiratória, renal, entre outras), analgesia e, 

quando necessário, hipnose (abolição da consciência) e relaxamento muscular; 
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6.3. Atender à demanda por anestesias para atingimento de meta de cirurgias previstas em 

linhas cirúrgicas do Contrato de Gestão, quando houver; 

6.4. Realizar pareceres e procedimentos como punção liquórica, quando solicitados pelas 

diversas Clínicas e Serviços do Hospital; 

6.5. Atender às consultas pré-anestésicas ambulatoriais para cirurgias eletivas, quando forem 

agendadas pelo NIR ou SESAU; 

6.6. Indicar e/ou realizar procedimentos que concorram para a melhor recuperação pós 

operatória dos pacientes; 

6.7. Acompanhar através da visita pós anestésica em até 24h do procedimento cirúrgico, todos 

os pacientes que foram anestesiados, identificando e notificando eventos pós-anestésicos, 

especialmente náuseas e vômitos pós-operatórios (NVPO), para avaliação e tratativas em 

conjunto com o Núcleo de Segurança do Paciente; 

6.8. Obter o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido específico para a anestesia, nas 

consultas pré-anestésicas ou visitas pré-anestésicas aos pacientes internados, contendo 

informações e esclarecimentos acerca das técnicas de anestesia, vantagens e desvantagens e 

riscos associados, fazendo-o em linguagem clara e acessível aos pacientes/responsáveis; 

6.9. Atender à programação de cirurgias agendadas diariamente pelo Núcleo Interno de 

Regulação, que é o gestor do processo de giro e Regulação de leitos; 

6.10. Determinar que o profissional anestesiologista permaneça em sala cirúrgica até o final do 

procedimento e acompanhe o transporte do paciente para sala de recuperação pós anestésica 

(RPA), ou para a unidade correspondente. 

6.11. Registrar na ficha anestésica todas as informações relevantes para a continuidade do 

atendimento do paciente na SRPA pela equipe de cuidados, composta por enfermagem e 

médico. 

6.12. Responsabilizar-se pela estadia do paciente na RPA e por sua alta desse setor. 

6.13. Garantir a visita pós anestésica no leito do paciente em no máximo 24h após o 

procedimento. 

6.14. Apresentar comprovação de vínculo com a empresa contratada para todos os 

especialistas da equipe que prestarão o serviço objeto deste contrato, e apresentar título de 

especialista em ANESTESIOLOGIA, reconhecido pela Sociedade Brasileira de Anestesiologia ou 

Certificado de Residência Médica em ANESTESIOLOGIA pelo MEC para comprovação técnica de 

todos os profissionais. 

6.15. Apresentar um Anestesista da empresa como coordenador e representante do serviço 

perante a contratante, que deverá fazer a gestão de toda a equipe médica, estar disponível para 

acionamento 24h por celular, e ser responsável junto à Direção do Hospital Materno Infantil 

pela atuação da empresa, das seguintes formas: 

6.16. Assessorar a direção do hospital/empresa nos assuntos referentes à sua área de atuação; 

6.17. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de assistência aos pacientes que 

estiverem sob sua responsabilidade; 

6.18. Implantar e avaliar a execução de rotinas médicas, previamente definidas pela Instituição, 

entre os médicos de sua equipe; 
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6.19. Elaborar e informar à Direção escala de plantão da unidade, garantindo recursos humanos 

e técnicos médicos da sua empresa para a execução do serviço na unidade, como previsto em 

contrato; 

6.20. Garantir o adequado preenchimento do prontuário do paciente pela sua equipe; 

6.21. Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno da instituição, atendendo à política da 

qualidade da empresa; 

6.22. Zelar pelo cumprimento das normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regionais de 

Medicina, pela Anvisa e pelo Ministério da Saúde; 

6.23. Assegurar que quando houver residentes e alunos sob sua supervisão atuem dentro dos 

padrões éticos e de segurança do paciente; 

6.24. Analisar os dados e elaborar relatório mensal atualizado dos indicadores de Qualidade 

junto ao gestor de sua área de atuação, apresentando-os à Direção 

6.25. Sempre que solicitados; 

6.26. Promover e conduzir reuniões periódicas de caráter educativo e técnico- administrativo, 

visando o aprimoramento da equipe. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite definido no art. 107 da Lei nº 14.133. 

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais 

que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

10.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário: 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  
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10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10.13. A fiscalização do contrato será realizada pela servidora REGINA CELIA MARTINS FERREIRA 

MENEZES, CPF: 271.144.815-00. 

10.14. A Gestão do contrato será realizada pela servidora KAMILA DA SILVA REIS, CPF: 

048.972.395-08. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
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12.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

12.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 

 

13.1. Penalidades 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2. Sanções 
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13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se 

houver. 

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de 

Juazeiro/BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

aplicar as seguintes sanções: 

13.2.2.1. Advertência;  

13.2.2.2. Multa;  

13.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

13.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta.  

13.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos.  

13.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, 

tendo plena validade entre as partes contratantes. 

14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições 

deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu 

cumprimento integral. 

14.3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a 

vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta. 

14.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações. 

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 
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14.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

14.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir eventuais litígios oriundos do 

presente Termo de Credenciamento. 

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual 

teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 

 

Juazeiro/BA, 25 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
HELDER SILVEIRA COUTINHO  

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

ANESTESIA E SERVICOS MEDICOS LTDA 
JULIANNA FERREIRA OBARA 

 REPRESENTANTE CONTRATADA 
 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1: ___________________________________________ CPF _____________________ 
2:  ___________________________________________ CPF _____________________ 
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